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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 .
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.555, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Autoriza condições especiais para o crédito de
valores iguais ou inferiores a R$ 100,00, de
que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 55, de
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art.62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas
específicas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo,
os valores do complemento de atualização monetária de que trata o art.4º da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de julho de 2001, seja
igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§ 1º A adesão de que trata o art.4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em
relação às contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor
creditado na conta vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque previstas no
art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu
exercício, o crédito será imediatamente revertido ao FGTS.

Art 2º O titular de conta vinculada do FGTS, com idade igual ou superior a
setenta anos ou que vier a completar essa idade até a data final para firmar o termo de adesão
de que trata o art.6º da Lei Complementar nº 110, de 2001, fará jus ao crédito do
complemento de atualização monetária de que trata a referida Lei Complementar, com a
redução nela prevista, em parcela única, no mês seguinte ao de publicação desta Lei ou no
mês subseqüente ao que completar a mencionada idade.

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Congresso Nacional, em 13 e novembro de 2002; 181º da Independência e 114º da

República
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza créditos
de complementos de atualização monetária em
contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.......................................................................................................................................................

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art.4º, a ser firmado no
prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do
complemento de que trata o art.4º, acrescido da remuneração prevista no caput do art.5º, nas
seguintes proporções:

a) zero por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor
até R$ 2.000,00 (dois mil reais);

b) oito por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor
de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

c) doze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor
de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais);

d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de
valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos
do crédito na conta vinculada, especificados a seguir:

complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil
reais), até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que
tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil
reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o
primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais),
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último
dia útil do mês imediatamente anterior;

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil
reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o
primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco
mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o
primeiro crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;

d) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00
(oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004,
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último
dia útil do mês imediatamente anterior; e
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e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00
(oitomil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para
os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia
útil do mês imediatamente anterior; e

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está
nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a
junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e
maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

§ 1º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este.

§ 2º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro
mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia
inferior a este.

§ 3º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil
e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a
este.

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as
datas previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-
se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais
regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de
pagamento de parcelas.

§ 5º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos
complementos a que se refere o art.4º, acrescidos da remuneração prevista no "caput" do
art.5º, antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1º e 2º.

§ 6º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do
caput deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata
movimentação a partir desse mês, nas seguintes situações:

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990;

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;
III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for

aposentado por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou
aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade;

IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença
terminal.

 § 7º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$
2.000,00 (dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado
mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se
efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a
compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts.
1º e 2º desta Lei Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido
complemento nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional -
CMN.

Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao
pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro
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de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber,
na forma do art.4º, os créditos de que trata o art.6º, firmando transação a ser homologada no
juízo competente.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere
esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste
artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do art.12, § 4º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.922, DE 25 DE JULHO DE 1994

Acrescenta dispositivo ao art.20 da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a
movimentação da conta vinculada quando o
trabalhador ou qualquer de seus dependentes
for acometido de neoplasia maligna.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso XI:

"Art. 20. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido
de neoplasia maligna."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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LEI Nº 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988

Estende aos portadores da Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS os
benefícios que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS) fica
considerada, para os efeitos legais, causa que justifica:

I - a concessão de:
a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 da Lei nº 1.711,

de 28 de outubro de 1952;
b) aposentadoria, nos termos do art.178, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 1.711, de

28 de outubro de 1952;
c) reforma militar, na forma do disposto no art.108, inciso V, da Lei nº 6.880, de 9

de dezembro de 1980;
d) pensão especial nos termos do art.1º da Lei nº 3.738, de 4 de abril de 1960;
e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período de carência,

para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier a manifestá-la, bem como a
pensão por morte aos seus dependentes;

II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, independentemente de rescisão do contrato individual de trabalho ou de
qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente tenha direito.

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será realizado no local
em que se encontre a pessoa, desde que impossibilitada de se locomover.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de setembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.
JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Borges da Silveira
Jáder Fontenelle Barbalho
Prisco Viana
Aluizio Alves
Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo


